
DECRETO Nº 16
de 20 de janeiro de 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Clediane Areco Matzenbacher, Prefeita do Município de Jardim, Estado de

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal, artigo 76, inciso VII, em especial a Lei n° 1229/2005 e a

Lei Complementar n° 074/2010: DECRETA:



Art. 1°.

Ficam nomeados, os membros do CMDRS - Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável, criado pela Lei Municipal n°

1025/2001, de 28 de maio de 2001.

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

-   Delaine Penha Evangelista Bahia - Titular

-   Rosana de Araújo Fernandes - Suplente

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

-   Vereador Altair Cacho Filho - Titular

-   Vereador Eduardo Pereira Nardon - Suplente

INCRA

-   Aparecida Barbosa - Titular

Alfredo Wilson Rosembergue Baptista - Suplente

SINDICATO RURAL DE JARDIM

-    Deny Meirelles Nociti - Titular

-   Hélio Tadeu Ruiz - suplente

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

-   Estanislau Oscar Maciel - Titular

-   Danilo José da Silva - Suplente

BANCO DO BRASIL

-   Aguinaldo Fernandes - Titular



-   Fernando Burtuli Feiten -Suplente

IAGRO

-    Eucrécio Pillonetto - Titular

-   Ubaldo Gomes Dias - Suplente

ASSENTAMENTO RECANTO DO RIO MIRANDA

-   Celso Inácio Poleciano - Titular

-   Aparecido Pereira Costa - Suplente

ASSENTAMENTO GUARDINHA

-   Celma Dias dos Santos - Titular

-   Geraldo Felix de Souza - Suplente

DISTRITO DO BOQUEIRÃO

-   Walter Cardoso Vareiro - Titular

-     Laudejane Sorilha Gaúna - Suplente

AGRAER

-   Giovanni Netto Calixto - Titular

-   Túlio Barbosa Bertola - Suplente

CODEMA

-   Nisroque da Silva Soares - Titular



-   Julião Gauna Soares - Suplente

Art. 2°.

O mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Rural Sustentável terá duração de 02 (dois) anos, Biênio 2021/2023.

Jardim-MS, 20 de janeiro de 2021.

Dra. Clediane Areco MatzenbacherPrefeita Municipal de

Jardim/MS
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